
ESTADO DO PARA

PREFÊITUR,A MUNICIPAT DE CANAA DOS CARAJAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TERMO DE RI]FERENCIA

O Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás - PA. pessoa juridica de direito público. devidamenle escrito

no CNPJ-MF 14.,143.6E9/0001-33, com sede na Rua Ulisses Guimarães N' ó45. Centro - Canaã dos Carajás PA CEP:

6E537- 000, repÍesentado nesle ato pelo Sr- Ronaldo Silva Araújo, Secretário Municipal de Desenvolvimento Social. nomeado

pela portaria 075/201E-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para fins de contratação medianle processo Pregão

Eletrônicos, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal n" Lei 10.5202002, Lei do

Pregão eletrônico. de l7 de julho de 2012, pelo Decreto Municipal n"112512020 - "Regulamento do Pregão e Lei Federal

8.666, Lei Ceral das Licitações de 2l de Junho de 1993 e suas alterações posteriores".

I _ OBJETO

l.l. Registro de preços para füturâ eventual âquisição de combüstíveis automotivos para fornecimento de forma

frâcioÍâdâ, conforme d€manda, viâbilizâ ndo o âbâstecimento dos veículos próprios e â serviço do Fundo Münicipâl de

Assistência sociâl de Cânsã dos Carajás-PA.

2 JUSTIFICATIVA

2.1. Preliminarmente é de forçoso dizeÍ que o processo seni realizado para registÍo de preços. considerando que. pela natureza

do objeto, não é possÍvel definir de forma exata a quantidade a ser efetivamente adquirida- tomando viável a obtençâo de

documento vinculativo que propicie as aquisições de acordo com a demanda necessária no decorrer de doze meses, indo de

U encontÍo às possibilidades de adoção do sistema de registro de preços pÍeconizadas no AÍt.3'do Decreto Municipal n". 6E6 de

05 de agosto de 2013 que regulamenta o registro de preços no âmbito municipal, especialmente no caso concÍeto de acordo

com o Inciso 4o, Art. 3" do aludido decreto.

Considerando que a aquisição de combustíveis visa atender a necessidade de abastecimento dos veículos da Secretaria

Municipal de Desenvolvimenlo Social, dando suporte às atividades realizadas dentro e fora do Município- ressaltando que

tanto o óleo diesel como a gasolina atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e de seus

prog?mas que desenvolvem atividades imprescindiveis e para alcançar seus objetivos finalisticos, como: açôes de visita

institucional, atender denúncias de maus tmtos contra crianças e adolescentes na zona urbana e rural, recambiamento de

crianças, visitas domiciliares para acompanhamento dos casos de atendimento ao beneficiários dos programas- viagens a

trabalho intermunicipal e interestadual, formações e participaçâo de servidores em encontros sócio assistenciais dentro e tbra

do município, sendo que para realização das atividades retÍo mencionadas necessitam da utilização de veículos. devidamente

abastecidos, pard deslocamento dos servidores em serviço.
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Visando garantir o princípio da continuidade dos serviços prestados por esta Secretaria- possibilitando condições logisticas

adequadas para o desenvolvimento de suas atividades com maior eficiência e alcance. as quais dependem do uso de veiculos, e

garantindo o preceito legal de que o fomecimento nâo é de natureza continuada, faz-se necessária a contratação de empresa

para o fornecimento.

3 - META FISICA

3.1. Obler documento vinculativo, com caracteÍísticas de contÍatação futura. que viabilize a aquisição de combustíveis para

alender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social durânte o ano letivo.

{ - LOCAL DE ABASTECÍMENTO

L,.f.t. Os abastecimentos provenientes desta solicitâção serão efetuados em local próprio da empresa cont.atada, devendo a

mesma possuir empreendimento/posto de abastecimento na sede do município, onde a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social se compromete com a locomoção dos veiculos até o local dos abaslecimentos.

5 _ FORMA DE ENTRECA

5.1. As entregas provenienles desta solicitação serão realizadas diariamente de forma fracionada. conforme demanda.

mediante requisição/autorizaçâo expedida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

5.2. Fica expressamente proibido a contratada fomecer combustiveis em recipientes plásticos. vasilhas. garrafas ou qualquer

outro tipo de abast€cimento que não seja de veículos próprios ou a serviço da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social-

6. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGENCIA DA ATA

ó.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunlo de procedimentos para registÍo formal de preços relativos à

aquisição futura de bens. onde as empÍesas disponibilizam bens e serviços a preços e prÍzos certos e registrados em

documento especifico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema. as aquisições são feitas quando melhor convier

aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores

vencedores do certame.

6.2. Nesta licitação, sení firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional, com

caracteística de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o

periodo de l2 (doze) meses, tomando-os disponíveis, caso necessite o órgão gerenciador efetuará aquisições nas quantidades

julgadas necessárias e aos mesmos preços regisrados no ceíame.

6.3. A ATA de registro de preços teú a validade de l2 meses, podendo seÍ firmado contrato/empenho para aquisição dos itens

registrados em ata durante este período.

7. DO ORCÁO GERENCIADOR DA ATA
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7.1. O gerenciamento da Ata referente a estâ solicitação cabeú ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Social de Canaâ dos

Carajás PA.

8 _ DA UTILTZAçÃO OE ETI DE REGTSTRO DE PREÇOS

8.1 A ata de registro de preços podeú ser usada por todos os óÍgãos da administração pública- desde que autorizado

expressamente pela Secretaria Municipal de Desenvolvimenlo Social. observando o disposto no Aí. 2l do decreto Municipal

n'.686 de 05 de Agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de PÍeços''.

9 _ DA FORMALIZ^çÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

\,9.1. Para a aquisição em tela sená formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as

condições, obrigações e responsabilidades entre as paÍes. em conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência

e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. PoÍ se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será esÍabelecido no momento de

solicitação de contratação da Empresâ vencedora do certame.

9.3. O momento de contratação seÉ um ato unilateral do órgão gerenciador da ata. e será definido conforme critérios e

disponibilidade orçamentaria do mesmo, nâo cabendo a beneficiaria de a ata exigir imediala contratação dos itens licitados.

assim como a quantidade a ser contratada.

IO. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNTCA

! l0.l Comprovaçâo de que a contratada fomeceu itens compatíveis em car?cteristicas com o objeto da licitação através da

apÍesentação de, no mínimo, a 0l (um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado. comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação.

t I _ DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

ll.l. A execução do contrato seú acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas. vícios redibitórios, ou emprego de

material inadequado ou de qualidade infcrior e, na ocorrência desta, nâo implica em corresponsabilidade da Contratante ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.
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I 1.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do conmto consistem na verificaçâo da conformidade do fomecimento

dos produtos e da alocação dos recursos necesúrios, de forma a asseguÍar o perfeito cumprimento do ajuste. devendo ser

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados. na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666,

de 1993.

I 1.4. A verificaçâo da adequação do fomecimento dos itens devená ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo

de Referência.

I 1.5. O fiscal ou gestor do contrato. ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada. sem perda da

qualidade na execução do serviço, comunicaná à autoridade responsável para que esla promova a adequação contratual à

produtividade efetivamente realizâda, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no s§ lo do artigo

65 da tri n'E.óó6. de 1993.

Intervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da contratante;

Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente. a seu critério, sem que tal fato

acarrete quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante:

Reprovar produtos entregues em desacordo com as especificações;

Paralisar todo o fomecimento que esteja sendo executado sem condições de segurança ou em

desacordo com as especiÍicações.

I 1.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização. não cumprir suas determinações serão aplicadas as sanções

previstas no Contrato e na legislação vigente.

I2 - RESPONSABI LIDADES DA CONTRATADA

l2-1. Arcar com todas as despesas. direlas ou indiretas, entregas, impostos. taxas. encargos, roy-ahies, deconenles do

fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás.

12.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualqueÍ produto que esteja em desacordo com as especificações exigidas e padrôes

de qualidade exigidos ou ainda que possua vícios redibitórios.
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I 1.6. O fiscal de contratos deveÉ promover o registro das oconências verificadas. adotando as providências necessárias ao

fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ l'e 2'do aí. 67 da Lei n'8.666, de 1993.

I 1.7. A fiscalização do contrato abrange, ainda. as seguintes rotinas:
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12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros. decorrente de sua culpa ou dolo até

a entrega dos produtos-

12.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos.

l2-ó. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração. durante a execuçâo do contrato

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgâo contratante, no tocante ao

preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

I3 - DA GARANTIA

13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade. de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor.

I4 _ DAS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS

14.1. Os produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem utilização anterior. originais e de boa qualidade. livres de

defeitos, imperfeiçõ€s e outros vícios que impeçam ou Íeduzam suas usabilidade e deverá atendeÍ rigorosamenle às

prescrições estabelecidas na planilha descritiva.

14.2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas atraves de esludos técnicos preliminares realizados pelo

setor competente desta Secretaria. visando unicamente à qualidade dos pÍodutos a serem adquiridos.

\- t5 - RESPONSABT LTDADES DO CONTRATANTE

15.1. RejeitaÍ todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especificaçôes na planilha descriliva e

termo de referência;

15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Conüato e/ou Empenho.

I6 PENALIDADES

15.1. A licitante vencedora eslá sujeita à multa de 0,37o (zeÍo vírgula Írês por cento) sobre o valor total do contrato por dia poÍ

descumprimento de obrigações fixadas neste termo de referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no

prazo máximo de l5 (quinze) dias, contados da comunicação.
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15.2. pela inexecução total ou paÍcial do objeto deste Pregão, a Âdministração podeú garantida a préüa defes4 aplicar à licitante

vencedora as seguintes sanções:

Advertência;

Multa rie l0% (dez por cento) sobÍe o valor total do conEato, no caso de inexecução total do objeto contratado,

recothida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

112.3 Suspensão temporária de participar an licitação e impedimento de confiatar com a Administração, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos.

15.3. Ficaú impedida de licitar e de contsatar mm a Administ'ação Pública, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, gaÍantido o direito

, .évio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os molivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

\-
-reabilitação perÀnte a púpria autoridade que aplicou a penalidade, a licia e que:

Deixar de assinar o conE-ato;

Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;

Não mantiver a proposta, injustificadamente;

ComportâÍ-sê de modo inidôneo;

Fizer declaração falsa;

Cometer fraude fiscal;

Falhar ou fraudar na execução do conuato.

15.4. As sanções de adYertência e de imÍEdimento de licitar e contratar com a Adminiso-ação Pública poderão ser aplicadas à

licitante vencedorajuntamente com a de multa, descontandca dos pagamentos a serem efehrados.

Vz-oovelon

17.1. O valor máximo pÍoposto pela Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás para a aquisição é de R$ 687.677,50 (oitocentos e

oitenta e sete mil seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).

17.2. O valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada através de banco de preços nacional.

18 _ DA ORIGEM DO RECURSO E IX)TAÇÃO ORÇAMENTARIÁ

18.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios da Secretaria Municipal de Desenvolümento Social e do Fundo

Municipal de AssiÍência Social, por se tratar de Sistema de Regisro de Preç.os (SRP) a indicação orçamentaria será feita no

momento de lavratura do contrato.

19 - CONDIçÔES DE PAGAI}{ENTO
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19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de acordo com a Ordem de

compras e acompaúada de medição compÍobatória de enEega assinada pelo responsável de fiscalização do contrato.

19.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancári4 contra qualquer banco indicado na proposta"

devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o

crédito.

PLÂMLHA DESCRITIVA

RONALDO SIL A ARÁ
Portaria. 5/2018- GP

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

DESCRIçÃO DOS ITENS UNIDADE QUANT. VALOR UN|TÁRIO VALOR TOTAL

I Gasolina Sem Aditivo LITRO 96250 RS 5,4ó R$ 505.312,50

2 Oléo Diesel S l0 LITRO R$ 4,43 R§ 338.,t45,00

RS 843.757,50
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19.3. Neúum pagarnento será efetuado a EmpÍêsa Contratada s€ a mesmâ não estiveÍ em dias com suas regularidades fiscal e

trabalhisa.
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